[bookmark: _GoBack]Acordo de Extinção do Vínculo de Emprego Público
(Programa de Rescisões por Mútuo Acordo de Docentes)



Aos … dias do mês de …, de 2014, em [nome da localidade], entre: 

PRIMEIRO: O Ministério da Educação e Ciência, agindo em nome do Estado e representado por [nome do diretor], na qualidade de Diretor(a) do Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada [nome do Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada], doravante designada por Primeiro Outorgante ou Entidade Empregadora Pública;
E
SEGUNDO: [nome do docente], portador do B.I./Cartão de Cidadão nº …, emitido por … [local de emissão], contribuinte fiscal n.º …, subscritor da Caixa Geral de Aposentações/ beneficiário da Segurança Social/ n.º …, residente em [morada completa], doravante designado por Segundo Outorgante ou Trabalhador;


Considerando que:

1. A subsecção II do Capítulo IX da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante LGTFP), aprovada como Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê a possibilidade de extinguir o vínculo de emprego público por acordo, nomeadamente, pela criação de programas sectoriais com requisitos e condições específicas, conforme previsto no n.º 5 do artigo 296.º do citado diploma legal;
2. A Portaria n.º 332-A/2013, de 11 de novembro, regulamenta o Programa de Rescisões por Mútuo Acordo de Docentes, que cumpram os requisitos de acesso previstos no artigo 2.º;
3. O Segundo Outorgante requereu a extinção do seu vínculo de emprego público no prazo fixado pela referida Portaria;
4. A celebração do acordo de extinção do vínculo de emprego público entre o Primeiro e o Segundo Outorgantes, foi autorizada por despacho do membro do Governo da tutela e por despacho do Secretário de Estado da Administração Pública;
5. O Segundo Outorgante comunicou, por escrito, à entidade empregadora pública a sua aceitação à celebração do acordo de extinção do seu vínculo de emprego público, bem como ao valor da compensação a atribuir-lhe;


É celebrado o presente acordo de extinção do vínculo de emprego público, nos termos do disposto no artigo 296.º da LGTFP, da Portaria n.º 332-A/2013, de 11 de novembro, e das cláusulas seguintes:

Primeira
Produção de efeitos

1. O acordo de extinção do vínculo de emprego público entre o Primeiro e Segundo Outorgantes produz efeitos a 1 de setembro de 2014.
2. Com a aceitação da proposta de acordo de extinção do vínculo de emprego público, cessa a relação jurídica de emprego público do Trabalhador, com efeitos a 1 de setembro de 2014.

Segunda
Compensação

A compensação a atribuir ao Trabalhador foi aferida pelas condições remuneratórias que aquele reunia a 31 de agosto de 2014, calculada de acordo com o estabelecido no artigo 3.º da Portaria n.º 332-A/2013, de 11 de novembro, perfazendo um total de € [valor], nos seguintes termos:




Terceira 
ADSE

O trabalhador [assinalar com uma x]:
        Opta
        Não opta
por manter a qualidade de beneficiário da ADSE, nos termos das disposições conjugadas da alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º e dos n.ºs 5 e 6 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 118/83, de 25 de fevereiro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 161/2013, de 22 de novembro.


Quarta
Efeitos do acordo de extinção do vínculo de emprego público

Nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 332-A/2013, de 11 de novembro, conjugado com o n.º 4 do artigo 296.º da LGTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a aceitação impede o Trabalhador de constituir nova relação de vinculação, a título de emprego público ou outro, incluindo prestações de serviços com os órgãos e serviços das administrações direta e indireta do Estado, regionais e autárquicas, incluindo as respetivas empresas públicas e entidades públicas empresariais e com quaisquer outros órgãos do Estado ou pessoas coletivas públicas, durante o número de meses igual ao quádruplo do número resultante da divisão do montante da compensação atribuída pelo valor de 30 dias de remuneração base, calculado com aproximação por excesso.

FEITO E ASSINADO, em duplicado, na data e local mencionados no proémio, ficando cada parte com um exemplar.

O Primeiro Outorgante
_______________________________________

O Segundo Outorgante

_______________________________________

